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MISSÃO 

 
 
Promover o desenvolvimento econômico e a inovação no município 

de Londrina. 

 

 
VISÃO 

 
 
Ser referência na promoção do desenvolvimento econômico, 

destacando-se entre os 10 melhores no cenário nacional segundo o 

ICE-Enap, até 2030. 

 
 

VALORES 
 
 
Comprometimento, dedicação, inovação, transparência, ética, 

excelência no atendimento, responsabilidade, sustentabilidade. 



 

 
OBJETIVOS E AÇÕES 

 
 
Aquisição de terrenos para Loteamentos industriais; 

 

 
Dotar as áreas industriais de infraestrutura adequada; 

 

 
Atualização e Modernizar as Leis de incentivos Municipais; 

 

 
Divulgação das ações da Autarquia; 

 

 
Consolidar o Parque Tecnológico de Londrina; 

 

 
Atrair e reter talentos no município de Londrina; 

 

 
Criar novos Parques, atraindo empresas que visam trabalhar com 

alta tecnologia e valor agregado; 

 

 
Incentivar o turismo e lazer na região da Estrada do Limoeiro e seu 

entorno; 

 

 
Incentivar o turismo nos patrimônios e distritos rurais; 

 

 
Incentivar o turismo de negócios e de eventos; 

 

 
Fomentar a vocação turística da zona rural, regulamentando as 

zonas gastronômicas por meio de programas e projetos específicos; 



 

 
Estudar/analisar as potencialidades do Lago Igapó (implantação de 

área de lazer e gastronomia); 

 

 
Acompanhar a regulamentação e a implantação do Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no Município, 

inclusive promovendo medidas de integração e coordenação entre os 

órgãos públicos e privados interessados; 

 

 
Articular e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da 

microempresa e da empresa de pequeno porte local ou regional. 

 
 
 

 
METAS 

 
 
1 - Adquirir terrenos para implantação de novos Loteamentos 

Industriais até dezembro/2025; 

 

2 – Ter em pleno funcionamento o Fundo de Apoio à Ciência, 

Tecnologia e Inovação Londrina (FACITEL) até junho/2025 e o Fundo 

Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e Industrial 

(FMIDEI) até fevereiro/2025; 

 
3 - Finalizar a infraestrutura do Loteamento CIDADE INDUSTRIAL 

DE LONDRINA até julho/2025; 

 
4 – Início das atividades empresariais na Cidade Industrial até 

janeiro/2027; 
 

  

5 - Atrair uma empresa de grande porte até dezembro/2026; 
 

6 - Elaborar o Plano de Industrialização, até 2026, visando aumentar 

a participação do setor industrial no PIB do Município de Londrina; 

 



 

 
7 – Aprovação da Lei de Incentivo à Industrialização 

(Desenvolvimento Industrial). Já tem 2 (duas) minutas prontas; 

 

 
8 - Abrir 100 vagas no programa de capacitação “EMPREGATECH” 

até dezembro de 2025; 

 

 
9 – Revisar o PL de atualização do ISS Tecnológico para 

continuidade até julho/2025; 

 
10 - Concluir 3 processos de doação no Parque Tecnológico 

Francisco Sciarra, até dezembro de 2025; 

 

 
11 - Realizar 5 (cinco) eventos pela Diretoria de Turismo até 

dezembro/2025; 
 

 
12 - Melhorar a infraestrutura de Turismo até 2026; 

 

 
13 - Apoiar institucionalmente os organizadores de eventos e turismo 

de negócios e ainda turismo de lazer na zona rural, região do 

Limoeiro e distritos rurais, anualmente; 

 

 
14 - Elaboração em conjunto com outros órgãos de um projeto de 

utilização das potencialidades do Lago Igapó, como área de lazer e 

gastronomia; 

 
15 - Definir ações para reestruturação da CODEL; 

 

 
16 - Definir nova sede. 


